
Para fins de COMPROVAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que em nome e/ou endereço do contribuinte supra, 
consta a existência de débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2025  Tributo: PRÓ FAMÍLIA

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

ASSOCIACAO CASA DE ACOLHIDA SAO FELIPE NERINome:

CPF/CNPJ: 22.528.347/0001-44

110617CMC:

Endereço: PAUL HERMANN ROSSENWASSER 209, VELHA GRANDE, BLUMENAU - SC, CEP 89045-710

15/03/2026Data Validade:

16/09/2025 11:10:21Data/Hora Emissão:

3ABD56C84A984D452E56BFA55E5ECE5FAssinatura Digital:

172594409253Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA


